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PROJETO DE LEI Nº 0327/2022  

Em, 13 de junho de 2022 
 

TORNA OBRIGATÓRIA A INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS FOTOVOLTAICOS (ENERGIA 
SOLAR) EM PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo obrigado a instalar sistemas fotovoltaicos (energia 

solar) em prédios públicos municipais próprios, a fim de que as referidas edificações 
gerem suas próprias energias. 

 
Parágrafo Ùnico - Esta lei fundamenta-se no artigo 225 da Constituição Federal e 

no artigo 2, incisos II e V, da Lei Estadual 7122, de 3 de dezembro de 2015. 
 
Art. 2º - Grupo de trabalho constituído por nomeação do prefeito, integrado por 

servidores municipais já lotados no quadro de pessoal, sem ônus para o erário, deverá 
apresentar, em audiência pública, em até 120 dias após a publicação desta lei, relatório 
circunstanciado propondo prazos, metas e custos de um programa paulatino e crescente 
de ocupação dos prédios públicos municipais próprios com sistemas fotovoltaicos, 
estabelecendo uma meta de até 10 (dez) anos para que todos os prédios com essa 
configuração alcancem esse patamar de sustentabilidade. 

 
Art. 3º - As contratações de empresas e prestadores de serviço que virtualmente 

realizem o serviço de instalação de sistemas fotovoltaicos nos prédios públicos 
municipais seguirão em todos as fases a lei federal 8666/93. 

 
Parágrafo Único - O poder público municipal poderá criar programa de incentivo 

às empresas e prestadores de serviço que realizem serviços de instalação de sistemas 
fotovoltaicos em prédios públicos municipais. 

 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões, em 13 de junho de 2022. 

 
JOSIAS ROCHA MEDEIROS 

Vereador(a) - Autor(a) 
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 JOSIAS ROCHA MEDEIROS 

Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

No ano de 2019, a cidade de Cabo Frio enfrentou sério problema no que tange aos 
cortes de energia elétrica de prédios públicos municipais. A dívida com a Enel 
ultrapassava os 10 milhões de reais e foi tema de discussão na CPI da Enel. Uma das 
formas de resolver a situação é promover que os prédios públicos municipais, ao menos 
os de propriedade da prefeitura, gerem suas próprias energias, via sistema fotovoltaico. 

 
O artigo 225 da Constituição Federal e o artigo 2, incisos II e V, da Lei Estadual 

7122, de 3 de dezembro de 2015, já estimulam esse processo no município. Outras 
instâncias federativas, como a União, já solicitam esse avanço: o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) 317/2015, do senador Dário Berger, prevê a geração de eletricidade por 
meio da fonte solar em prédios de uso da União em construção, alugados ou em reforma 
e também determina a captação, armazenamento e utilização de águas pluviais. A 
Prefeitura de Venâncio Aires (RS) é um exemplo de cidade que avança nesse sentido.  

 
Em dezembro de 2017, a Comissão de Minas e Energia da Câmara dos Deputados 

aprovou alíquota zero de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) para coletores 
ou painéis solares usados no aquecimento de água e na geração de energia. A proposta 
também determina o uso de energia solar nos prédios do governo federal construídos 
após a aprovação da lei. 

 
O texto aprovado determina que os prédios públicos a serem construídos prevejam 

instalação de equipamentos solares com capacidade de gerar energia equivalente a 10% 
do consumo de eletricidade previsto. Se não for possível instalar os painéis solares no 
prédio público, eles deverão ser instalados de forma remota, dentro da mesma área de 
concessão ou permissão de distribuição de energia elétrica. 

 
Todo o Brasil caminha para a sustentabilidade. Cabo Frio precisa dar o exemplo, a 

começar por seus prédios públicos. Nesse sentido, solicitamos o apoio dos nobres 
vereadores. 
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